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DELIBERAÇÃO Nº 3962/2025 

 

 “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 

de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em quatorze de novembro de dois mil e vinte e cinco,  

 

RESOLVE: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º 

e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de 

recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 

da ciência do fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad 

referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião 

subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com 

acesso à Cédula de Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 02551/16 – Robert Anderson Silva Barbosa 

02 00684/19 – Karolline Mota Paulino 

03 16252/24 – Jéssica Gomes Machado Carneiro 

04 16983/24 – Aline Rodrigues da Silva 

05 17069/24 – Stéphano Soares Rempel 

06 17661/24 – Talita Rezende Lopes da Silva Neves 

07 17915/24 – Ester Vieira Herdade 

08 17941/24 – Igor Batista dos Santos 

09 17969/24 – Sirlei do Carmo Carvalho 

10 18071/24 – Leonardo Rodrigues Medeiros 

11 18455/25 – Igor Thales Aroucha 

12 19050/25 – Wallace Oliveira da Costa Porfia 

13 19177/25 – Jhones Matheus da Silva Soares 

14 19810/25 – Marya Antonya Werdan Romao  

15 20660/25 – Adrielly Martins da Cunha 

16 20666/25 – Kétyla Lirio dos Santos 

17 21070/25 – Raimundo Nonato Amorim dos Santos 

18 21911/25 – Eliana Santos Silva 

19 21913/25 – Leandro Nunes Bacil 

20 21948/25 – Mariana Rosa Carvalho 
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21 21976/25 – Brenda Cunha Moreira 

22 21996/25 – Viviane Bezerra dos Santos 

23 22008/25 – Julya Valim Peçanha 

24 22010/25 – Rodrigo de Jesus Alves 

 

Total: 24 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 21975/25 – Vanessa da Silva Santos 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 

01 21927/25 – João Pedro Alves Rodrigues 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Secundária: 

 

01  01098/07 – Fernando de Souza Santos 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Remida: 

 

01 00440/76 – Heloisa Werneck de Macedo 

02 00046/91 – Jackson Fontes Bonito 

 

Total: 02 profissionais. 

 

Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência: 

 

01 20342/25 – Doubert Ferreira de Araújo 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 00562/01 – Sandra Regina Cardoso da Silva 

02 01576/06 – Marcela Brazao de Camargo Guedes 

03 02750/11 – Luciana Trindade do Brasil Gomes 

04 17885/24 – Geicenice Lemos Gonçalves 

 

Total: 04 profissionais. 

 

Artigo 8º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 01722/15 – Ingrid Larissa Gomes Martyr 

02 21630/25 – Francisco Sávio de Magalhães do Nascimento 

03 21713/25 – Agatha Christinne do Nascimento Barbosa 

04 21917/25 – Leticia Maria Lima 

05 21926/25 – Miguel Angelo Lima da Silva 

06 21935/25 – Josiane Mattos dos Santos Leal Wemelinger 

07 21958/25 – Maryzangela de Miranda Ferreira 

08 21972/25 – Alessandro Souza de Araujo 

09 21984/25 – Barbara Nogueira de Mello 

10 21985/25 – Janete Rodrigues de Souza Lopes 

11 21992/25 – Joao Vitor Silva de Oliveira 

12 21993/25 – Jheneffer Salviano de Jesus Souza 

13 21995/25 – Eshilley Freitas da Silva 

14 22011/25 – Leandro de Araujo Pereira 

15 22024/25 – Arielly de Oliveira Valladão 

16 22038/25 – Emanuelle Barroso da Silva Lima 

 

Total: 16 profissionais. 

 

Artigo 9º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 21912/25 – Wanessa Ferreira da Cruz Vieira 

 

Total: 01 profissional. 

 

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2025.  
 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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